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REQU ERTMENTO N". 0b1 t2025

EXCELENTíS$MO SENHOR PRESIDENTE DA CÂNAANE

MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.

A vereadora que a este expediente subscreve, nos termos do

previsto no artigo 129 e demais disposições do Regimento lnterno

desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, solicitar a Vossa

Excelência que após conhecimento do Plenário, seja encaminhado

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Eures Ribeiro

Pereira, o que se requer.

"Providências para controle populacional de cães de rua:

mutirão de castração, parcerias com organizaçóes sociais e

viabilidade de abrigo municipal.". APROVADO
oRDEtDoDn Ul lú IJ,AQ 5

JUSTIFICATI 6'. sessÂo onorrÁnn

A presença de cães em situação de rua eleva a incidência de doenças

transmissíveis, como raiva, Ieishmaniose, Ieptospirose dentre outras,

cuja prevenção depende diretamente do controle populacional e

sanitário dos animais. A Portaria no77711996 do Ministério da Saude

instituiu o Programa Nacional de Controle de Zoonoses, recomendando

ações de esterilização em massa como estratégia eficaz de redução de

riscos epidemiologicos.

Em primeiro lugar, propõe-se a realizaçào periódica de mutirões

gratuitos de castração, utilizando unidades móveis de atendimento com

prioridade para localidades onde se observa maior concentração desses

animais, em especial nas áreas periféricas.

Av, Sonto Cotorinq, 382, Joôo Poulo ll -
rel.: (fl) 348t-4344 | 348t-4388 - Emo

CEP:47600-0O0 - Bom Jesus do lopo - BA

il: comorobomiesusdotopo 6»9moil'com



W
Estado da Bahia

õâmara MuniciPal de
Bom Jesus cla LaPa

BOTI'ESUS

Paralelamente, requer-se que o Poder Público firme parcerias com

organizações não governamentais, associações protetoras de animais e

clínicas veterinárias credenciadas, por meio de convênios ou termos de

cooperação técnica, que garantam o suporte cirÚrgico, o

acompanhamento pós-operatorio e a biossegurança necessária,

ampliando o alcance e a sustentabilidade das ações.

Como complemento às campanhas de esterilização, a Vereadora

entende imprescindível a elaboração de estudo de viabilidade técnica,

ambiental e orçamentária para a construção de um abrigo municipal,

dotado de estrutura adequada para recepção, atendimento clínico

básico, quarentena, alojamento e espaço de convivência dos animais

recolhidos.

Tal equipamento atenderia não só aos casos emergenciais - como cães

vítimas de maus-tratos e também possibilitaria programas de adoção

responsável, educação ambiental e projetos de reinserção social dos

animais.

Diante do exposto, requer-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal que: i) organize e realize, ainda no segundo semestre de

2025, mutirões de castração gratuita de cães em toda a extensão do

município; ii) formalize convênios com organizações sociais e clínicas

veterinárias para prestação de serviços especializados; iii) constitua

comissão técnica para desenvolver o estudo de viabilidade e

orçamentação de um abrigo municipal de animais; e iv) apresente à

Câmara Municipal, em até 90 dias, relatorio detalhado sobre as

iniciativas adotadas, resultacios obtidos e proximos passos para

concretização dessas políticas.
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Essas providências, além de atenderem ao preceito Iegal de proteção à

fauna e à coletividade, contribuirão de maneira significativa para a

melhoria das condições de saúde pública e para a promoção do

bem-estar animal em Bom Jesus da Lapa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa,

Estado da Bahia, êffi 04 de julho de 2025.
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